
 R$                              -   

Nota: Informamos que não recebemos precatórios judiciais até a data de 1/07/2014, conforme determina o Art.100, parágrafo 1. da CF.

Santo Antonio de Leverger/MT., em 5 de Dezembro de 2014

(Art. XXº , Inciso V da Lei Municipal nº  SSS, de XX/07/2011)

N. PRECATORIO FAVORECIDO VALOR

TOTAL

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER

LEI DO ORÇAMENTO ANUAL

ANEXO V - SENTENÇAS JUDICIAIS

LOA 2015

Prefeito Municipal


